
Câmara Municipal de São Pedro
Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVONº 161/24

CONCEDE TITULO DE “CIDADÃO SÃO-
PEDRENSE” AQ SENHOR Ô

DOS SANTOS,.

aprovou, e no uso das atribuições conferidas por lei,Promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º
- Fica concedido o Título de “Cidadão São-pedrense” ao Senhor

Antônio Carlos dos Santos, popularmente conhecido como ET.

Art.2º - A
honraria concedidaem Reunião Solene desta C por este Decreto Legislativo será entregueâmara de Vereadores.

Art. 3º - A Câmar
a Municipal tomar

confecção e entrega do tí á as providências de praxe para atulo de cidadão, ora concedido.

conta de verbas próprias
consignadas no orçamento do exercício correspondente,suplementadasse necessário.

Art. 5º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de suapublicação.

São Pedro, 01 de novembro de 2024. 
Adilson de Jesus

Presidente

Publicado no quadro de avisos do PoderLegislativo, na data supra.
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CobrienadorSecretaria


